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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, sem pedido liminar, impetrado por 

JOSÉ EDUARDO DE ANDRADE, em benefício próprio.

Nesta oportunidade, o impetrante, ao que parece, sustenta que 

preenche todos os requisitos para a concessão de livramento condicional, tendo 

em vista ter bom comportamento carcerário e lapso temporal, uma vez que a 

falta grave não interrompe o prazo para o benefício, conforme Súmula 441 

desta Corte.

Requer, com isso, a concessão do livramento condicional.

É o relatório.

Em homenagem ao direito de amplo acesso ao Judiciário, 

apesar da deficiência de instrução, entendo ser caso de solicitação de 

informações às instâncias ordinárias, a fim de verificar eventual 

constrangimento a que esteja sendo submetido o paciente. 

Solicitem-se informações ao Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, acerca dos fatos narrados na impetração. 

Após, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública do Estado 

de São Paulo, com representação nesta capital, para que adote as providências 

que entender cabíveis em favor do paciente, ante a ausência de defesa técnica. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 
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Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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